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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Republicação por  incorreção -  A  publicação ocorrida  em 14 de
janeiro de 2025, ano VI, nº. 2069, do Diário Oficial da FECAM/RN,
publicada  por  Josiane  de  Lima Rodrigues,  Código  Identificador:
03202405, ocorreu de maneira equivocada e se faz necessária a
correção  daquela  publicação,  agora  com a  redação  que  segue.
Primeiro  termo Aditivo  ref.  ao  Contrato  nº.  001/2024,  processo
administrativo: 001/2024, Contratante: Câmara Municipal de Rio do
Fogo/RN, CNPJ: 01.612.393/0001-57. Contratado: Servap empresa
de  se rv i ços  de  apo io  admin i s t ra t i vo  L tda ,  CNPJ :
09.525.449/0001-48. Objeto: Altera a vigência da contratação de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de  assessoria
contábil,  visando suprir  as necessidades do poder legislativo do
município de Rio do Fogo/RN e aumenta em 19% o valor global
original  do  contrato  (com  previsão  em  cláusula  do  contrato
original).  Nova  vigência:  01/01/2025  a  31/12/2025.  Oriundo:
Inexigibilidade  nº.  001/2024.  Base  legal:  Art.  124,  I,  A  da  Lei
14.133/2021.  Rio  do  Fogo/RN,  30  de  dezembro  de  2024.
Signatários:  Câmara  Municipal  de  Rio  do  fogo/RN  CNPJ:
01.612.393/0001-57,  Raimundo  Barbosa  de  Melo,  Presidente,
representante  da  contratante  e  Servap empresa  de  serviços  de
apoio  administrativo  Ltda,  CNPJ:  09.525.449/0001-48,  Natália
França de Araújo, Responsável legal, pela contratada.
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